
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 115 

 

7 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

ABEL, Francesc, BONE, Edouard e HARVEY, John C. La vida humana: 

origen y desarrollo. Reflexiones bioeticas de cientificos y moralistas. Madrid: 

Universidad Pontificia Comillas, 1989. 

AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer. O poder soberano e a vida nua. Tradução: 

Henrique Burigo. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2002. 

ALCHOURRÓN, Carlos., BULYGIN, Eugenio. Análisis lógico y derecho. 

Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1991.  

ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica. A teoria do discurso 

racional como teoria da justificação jurídica. Tradução Zilda Silva. 2ª edição. 

São Paulo: Landy, 2005. 

____________. Colisão de Direitos Fundamentais e Realização de Direitos 

fundamentais no Estado de Direito Democrático. In Revista da Faculdade de 

Direito da UFRGS, v.17, 1999. 

____________. Derechos, Razonamiento Jurídico y Discurso Racional. In 

Revista Isonomia nº 1, 1993. Pg. 37 - 49.  

____________. Sistema jurídico, principios y razón práctica. In Revista Doxa. 

Nº 5, 1988. pg. 139 – 151. 

AMADO, Juan Antonio García. Ensayos de filosofía jurídica. Bogotá: Editorial 

Temis, 2003.  

ANIS. Anencefalia. O pensamento brasileiro em sua pluralidade. Brasilia: 

ANIS, 2004. 

ANJOS, Márcio Fabri dos. Argumento Moral e Aborto. São Paulo: Loyola, 

1976. 

ARENDT, Hannah. Responsabilidade e julgamento. Tradução Rosaura 

Einchenberg. São Paulo: Companhia das letras, 2004. 

_______________. A condição humana. 10a edição. Rio de Janeiro: Forense 

Universitária, 2000.  

ASCH, Adrienne. Diagnóstico pré-natal e aborto seletivo. In Perfil das 

Percepções sobre as Pessoas com Síndrome de Down e do seu 

atendimento: Aspectos Qualitativos e Quantitativos. Márcio Ruiz 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 116 

 

Schiavo.(coord) Brasília: Federação Brasileira das Associações de Síndrome 

de Down, 1999. 

ATIENZA, Manuel. As razões do direito. Teorias da argumentação 

jurídica.Tradução Maria Cristina Guimarães Supertino. 3ª edição. São Paulo: 

Landy, 2003 

_______________. Los limites de la interpretación constitucional. De nuevo 

sobre los casos trágicos. In Isonomia, nº 6, 1997. 

_______________. Juridificar la bioética. In Isonomia nº 8, abril 1998. 

ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios. Da definição à aplicação dos 

princípios jurídicos. 2a edição. São Paulo: Malheiros, 2003. 

_______________. Direitos fundamentais dos contribuintes e os obstáculos 

à sua efetivação. In PIRES, Adilson Rodrigues, TÔRRES, Heleno Taveira 

(organizadores). Princípios de direito financeiro e tributário. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2006. p. 345-361. 

BARCELLOS, Ana Paula de. Ponderação, racionalidade e atividade 

jurisdicional. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. 

_______________. A eficácia jurídica dos princípios constitucionais. O 

princípio da dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. 

_______________. Alguns parâmetros normativos para a ponderação 

constitucional. In BARROSO, Luís Roberto (organizador). A nova 

interpretação constitucional. Ponderação, direitos fundamentais e relações 

privadas. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 49-118. 

BARROS, Alexandra. Limites à condenação do aborto seletivo: a deficiência 

em contextos de países periféricos. In Série Anis 30, Brasília, LetrasLivres, 

outubro, 2003. p.1-6. 

BARROSO, Luís Roberto (organizador). A nova interpretação constitucional. 

Ponderação, direitos fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2003. 

_______________, BARCELLOS, Ana Paula de. O começo da história. A 

nova interpretação constitucional e o papel dos princípios no direito 

brasileiro. In BARROSO, Luís Roberto (organizador). A nova interpretação 

constitucional. Ponderação, direitos fundamentais e relações privadas. Rio 

de Janeiro: Renovar, 2003. p. 327-378. 

BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. 21ª edição. São 

Paulo: Saraiva, 2000 

BEAUCHAMP, Tom L. e CHILDRESS, James F. Princípios de ética 

biomédica. Tradução Luciana Pudenzi. São Paulo: Loyola, 2002. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 117 

 

BEZERRA, Paulo César Santos. Acesso à justiça. Um problema ético-social 

no plano da realização do direito. Rio de Janeiro: Renovar, 2001. 

BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral. 

Volume 1. São Paulo: Saraiva, 2003.  

BOBBIO, Norberto.  A Era dos Direitos.  10ª edição. Rio de Janeiro: Campus, 

1992. 

BUCHANAN, A . Choosing who will be disabled: genetic intervention and the 

morality of inclusion. In Social Philosophy and Policy 1996; 13.2:18-45: n.7, 

21.  

BUSATO, Paulo César. Tipicidade material, aborto e anencefalia. In Revista 

Eletrônica de Ciências Jurídicas. RECJ.01.04, 2004. 

CALLEN, Peter W. Ultra-sonografia em obstetrícia e ginecologia. Tradução 

Octacílio Figueiredo Netto. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 

CAMARGO, Margarida Maria Lacombe. Hermenêutica e argumentação. Uma 

contribuição ao Estudo do Direito. 3ª edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 

CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 9ª edição. São Paulo: Ática, 1997. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA. 

Anencefalia e Supremo Tribunal Federal. Brasília: Letras Livres, 2004 

COSTA, Sergio Ibiapina Ferreira, OSELKA, Gabriel, GARRAFA, Volnei, 

(coordenadores). Iniciação à bioética. Brasília: Conselho Federal de 

Medicina, 1998. 

DANTAS, Ivo. Princípios constitucionais e interpretação constitucional. Rio 

de Janeiro: Lúmen Júris, 1995. 

DEGOS, Laurent. Os critérios biológicos da presença de uma pessoa 

humana. In Sciences et Avenir Hors-série, nº 130, mar/abr, 2002. 

DE PLÁCIDO E SILVA. Vocabulário Jurídico. Volume 1, 10 ª edição, Rio de 

Janeiro: Forense, 1987. 

DINIZ, Débora. O aborto seletivo no Brasil e os alvarás judiciais. In Série 

Anis 12, Brasília, LetrasLivres, 1-6, junho, 2000.  

____________. Quem autoriza o aborto? médicos, promotores e juízes em 

cena. In Série Anis 27, Brasília, LetrasLivres, 1-11, julho, 2003. 

____________. Abortion in brazilian bioethics. In Série Anis 32, Brasília, 

LetrasLivres, 1-3, março, 2004 

____________, RIBEIRO, Diaulas Costa. Aborto por anomalia fetal. Brasília: 

Letras Livres, 2004.  

____________, COSTA, Sérgio. Bioética: ensaios. Brasília: Letras Livres, 

2004.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 118 

 

____________, CORRÊA, Marilena. Por uma análise crítica da proposta de 

modificação da Declaração De Helsinki . Série Anis 03. Brasília: LetrasLivres, 

1-7, junho, 2000 

DINIZ, Maria Helena. O estado atual do biodireito. 2ª edição. São Paulo: 

Saraiva, 2002. 

DWORKIN, Ronald. Domínio da vida. Aborto, eutanásia e liberdades 

individuais. Tradução Jefferson Luiz Camargo. São Paulo: Martins Fontes, 

2003. 

____________. Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes, 

2002. 

ECO, Umberto. Os limites da interpretação. São Paulo: Perspectiva, 2000. 

ENGELHARDT JR., H. Tristan. Fundamentos da bioética. Tradução José A. 

Ceschin. São Paulo: Loyola, 1998. 

____________. Manuale di Etica. Milano: Il Sagiatore, 1999. 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE SÍNDROME DE 

DOWN. Perfil das Percepções sobre as Pessoas com Síndrome de Down e 

do seu atendimento: Aspectos Qualitativos e Quantitativos. Márcio Ruiz 

Schiavo (coordenador). Brasília: Federação Brasileira das Associações de 

Síndrome de Down, 1999. 

FRAGOSO, Heleno. Lições de Direito Penal. V.1, 8ª edição, Rio de Janeiro: 

Forense, 1986. 

FRANÇA, Limongi (coordenação). Enciclopédia Saraiva de Direito. Vol. 1. 

São Paulo: Saraiva, 1977. 

FREITAS, Juarez. O intérprete e o poder de dar vida à constituição: preceitos 

de exegese constitucional. In GRAU, Eros Roberto, GUERRA FILHO, Willis 

Santiago (organizadores). Direito Constitucional. Estudos em homenagem a 

Paulo Bonavides. São Paulo:  Malheiros, 2001. p. 26-248. 

GARRAFA, Volnei; COSTA, Sérgio Ibiapina. A bioética no século XXI. 

Brasília: UNB, 2000. 

GOLLOP, Thomaz Rafael. Aborto por anomalia fetal. In Revista Bioética. 

Simpósio: Aborto. Vol. 2, número 1, 1994. 

____________, MACHADO, Lia Zanotta. O direito irrefutável ao aborto. In 

Jornal da Ciência de 28 de outubro de 2005. p.9. 

GONÇALVES, Guilherme Figueiredo Leite. Direito, certeza e tempo. In 

TORRENS, Haradja Leite, ALCOFORADO, Mario Sawatani Guedes. A 

expansão do direito: estudos de direito constitucional e filosofia do direito. 

Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2004. p. 341-345. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 119 

 

GOUVÊA, Marcos Maselli. O controle judicial das omissões administrativas. 

Novas perspectivas de implementação dos direitos prestacionais. Rio de 

Janeiro: Forense, 2003. 

GRAU, Eros Roberto, GUERRA FILHO, Willis Santiago (organizadores). 

Direito Constitucional. Estudos em homenagem a Paulo Bonavides. São 

Paulo: Malheiros, 2001. 

GUASTINI, Ricardo. Estudios sobre la interpretación jurídica. México: Porrúa, 

2003. 

GUERRA FILHO, Willis Santiago. Teoria da ciência jurídica. São Paulo: 

Saraiva, 2001.  

____________. Sobre o princípio da proporcionalidade. In LEITE, George 

Salomão. Dos princípios constitucionais. Considerações em torno das 

normas principiológicas da Constituição. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 237-

253. 

GUIBOURG, R., GHIGLIANI, A., GUARINONI, R. Lenguaje. In: Introducción 

al conocimiento científico. Buenos Aires: Eudeba, 2000.  

HARE, R. Essays on Bioethics. Oxford: Oxford University Press, 1993. 

HUNGRIA, Nelson e FRAGOSO, Heleno Cláudio. Comentários ao Código 

Penal. Vol. V. 6ª edição. Rio de Janeiro: Forense, 1981. 

ISFER, Eduardo Valente, SANCHEZ, Rita de Cássia, SAITO, Mauricio. 

Medicina Fetal. Diagnóstico pré-natal e conduta. Rio de Janeiro: Revinter, 

1996. 

KOHLBERG, Larry. Moral stages and moralization: the cognitive 

developmental approach. In Moral development behavior. New York: Holt, 

Rinehart and Winston, 1976. 

KOTTOW, Miguel. Introducción a la bioética. Santiago: Ed. Universitaria, 

1995. 

LEITE, Eduardo de Oliveira. Eugenia e bioética: os limites da ciência face à 

dignidade humana. In Revista jurídica 321 – julho / 2004. Porto Alegre: 

Notadez. 

LEITE, George Salomão. Dos princípios constitucionais. Considerações em 

torno das normas principiológicas da Constituição. São Paulo: Malheiros, 

2003. 

LIMA, João Batista de Souza. As mais antigas normas de direito. 2a edição. 

Rio de Janeiro: Forense, 1983. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 120 

 

MANARI FILHO, Luís Sérgio Soares. A comunidade aberta de intérpretes da 

constituição. O Amicus Curie como estratégia de democratização da busca 

do significado das normas. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2005. 

MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19a edição. Rio 

de Janeiro: Forense, 2005. 

MENDES, Gilmar Ferreira, COELHO, Inocêncio Mártires, BRANCO, Paulo 

Gustavo Gonet. Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. 

Brasília: Brasília Jurídica, 2000. 

MENDONÇA, Daniel. Interpretación y aplicación del derecho. Almería: 

Universidad de Almería, 1997.  

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Parto, aborto e puerperio: asistencia humanizada 

à mulher. Brasilia: Ministerio da Saúde, 2001.  

MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana. Uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 

MORESO, José Juan. La indeterminación del derecho y la interpretación de 

la constitución. Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 

1997. 

MORI, Maurizio. A moralidade do aborto. Sacralidade da vida e o novo papel 

da mulher. Tradução de Fermin Roland Schramm. Brasilia: Editora 

Universidade de Brasilia, 1997.  

MORON, Antonio Fernandes. Medicina fetal na prática obstétrica. São Paulo: 

Santos Editora, 2003. 

MÜLLER, Friedrich. Métodos de trabalho do direito constitucional. 3a edição. 

Tradução Peter Naumann. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. 

NAVARRO, Pablo. Sistemas jurídicos, casos difíciles y conocimiento del 

derecho. In Revista Doxa nº 14, 1993. pg. 243 -268.   

NEVES, Marcelo. A interpretação jurídica no estado democrático de direito. 

In GRAU, Eros Roberto, GUERRA FILHO, Willis Santiago (organizadores). 

Direito Constitucional. Estudos em homenagem a Paulo Bonavides. São 

Paulo: Malheiros, 2001. p. 356-376. 

NYBERG, David A.. Diagnostyc imaging of fetal anomalies. Philadelphia: 

LIPPINCOTT  Williams & Wilkins, 2003. 

ORTEGA, Manuel Segura. Sobre la interpretación del derecho. Santiago de 

Compostela: Universidade de Santiago de Compostela, 2003. 

PINTO, Fernanda Menna. Da argüição de descumprimento de preceito 

fundamental. In TORRENS, Haradja Leite, ALCOFORADO, Mario Sawatani 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 121 

 

Guedes. A expansão do direito: estudos de direito constitucional e filosofia do 

direito. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2004. p. 275-286. 

PIRES, Adilson Rodrigues, TÔRRES, Heleno Taveira (organizadores). 

Princípios de direito financeiro e tributário. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.  

POTTER, Van. Bioethics: Bridge to the future. Englewood Cliffs: Prentice 

Hall, 1971:2. 

REICH, WT. Encyclopedia of Bioethics. New York:  MacMillan, 1995. 

SÁ, Elida. Biodireito. 2ª edição. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 1999. 

SACKETT, David L. (coordenador). Medicina baseada em evidências: prática 

e ensino. Tradutor Ivan Carlquist. 2a edição. Porto Alegre: Artmed, 2003. 

SADEK, Maria Tereza (organizadora). Acesso à justiça. São Paulo: 

Fundação Konrad Adenauer, 2001. 

SALOMÃO, Antonio Jorge. Abortamento espontâneo. In Obstetrícia Básica. 

Bussâmara Neme. São Paulo: Sarvier, 1994. 

SANDERS, Roger C., BLACKMON, Lílian R., HOGGE, W. Allen, 

WUFSBERG, Eric A. Feto. Anomalias estruturais. Uma abordagem completa. 

Tradução Maristela Fracaro Menck. Rio de Janeiro: Revinter, 1999. 

SARLET, Ingo Wolfgang (organizador). Dimensões da dignidade.  Ensaios 

de filosofia do direito e direito constitucional. Tradução Ingo Wolfgang Sarlet, 

Pedro Scherer de Mello Aleixo e Rita Dostal Zanini. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2005. 

________________. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 1999. 

________________. A pesquisa bioética no Brasil. In Cadernos Adenauer, 

Rio de Janeiro, v. III, n. 1, p. 87-102, 2002. 

________________, KOTTOW, Miguel. Princípios bioéticos em salud pública 

limitaciones y propuestas. In Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro, jul-

ago 2001. p. 949-956. 

SEGRE, Marco, COHEN, Claudio. (Organizadores). Bioética. São Paulo: 

Universidade de São Paulo, 1995.  

SGRECCIA, Elio. Manual de bioética. V. 1, São Paulo: Loyola, 1996. 

SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3a edição. 

São Paulo: Malheiros, 1999.  

SINGER, Peter. Ética Prática. São Paulo: Martins Fontes, 1994. 

SOARES, André Marcelo M. e PIÑEIRO, Walter Esteves. Bioética e 

Biodireito. Uma introdução. São Paulo: Loyola, 2002. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 122 

 

SOUZA NETO, Cláudio Pereira de. Teoria constitucional e democracia 

deliberativa. Um estudo sobre o papel do direito na garantia das condições 

para a cooperação na deliberação democrática. Rio de Janeiro: Renovar, 

2006. 

________________. Jurisdição constitucional, democracia e racionalidade 

prática. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. 

________________. Fundamentação e normatividade dos direitos 

fundamentais: uma reconstrução teórica à luz do princípio democrático.  In 

BARROSO, Luís Roberto (organizador). A nova interpretação constitucional. 

Ponderação, direitos fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2003. p. 285-326. 

TASSE, Adel El. Aborto de feto com anencefalia: ausência de crime por 

atipicidade. In Revista Jurídica no 322. Ano 52.  Agosto ; 2004. pg. 101 – 113. 

São Paulo: Notadez. 

TAVARES, André Ramos. Elementos para uma teoria geral dos princípios na 

perspectiva constitucional. In LEITE, George Salomão. Dos princípios 

constitucionais. Considerações em torno das normas principiológicas da 

Constituição. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 21-51. 

TORRENS, Haradja Leite, ALCOFORADO, Mario Sawatani Guedes. A 

expansão do direito: estudos de direito constitucional e filosofia do direito. 

Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2004.  

VÁZQUEZ, Adolfo Sánchez. Ética. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 

2002. 

XAVIER, Elton Dias. A bioética e o conceito de pessoa: a re-significação 

jurídica do ser enquanto pessoa. In Revista Bioética, vol. 8, nº 2, 2000. 

 

 

 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0410798/CA




